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06/05/2022
BARÃO GERALDO 

SALÃO PAROQUIAL IGREJA SANTA ISABEL
RUA BENEDITO ALVES ARANHA, 226

18H00 ÀS 20H00

07/05/2022
PADRE ANCHIETA 

ESPAÇO CULTURAL MARIA MONTEIRO
RUA DOM GILBERTO PEREIRA LOPES, S/Nº

10H00 ÀS 12H00

Campinas, 28 de abril de 2022
FERNANDO DE CAIRES BARBOSA

Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Cancelamento

Protocolo: 2022000150
Interessado: Glauco Barsalini
Com base nos elementos constantes do presente protocolado, bem como na orientação 
técnica, fica CANCELADO o seguinte documento:
- Autorização - ATZ nº 109/2022-III.

Campinas, 27 de abril de 2022
ANDRÉA CRISTINA DE O. STRUCHEL

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO 
AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL
Comunique-se

Considerando recurso interposto pela recorrente, em segunda instância em que veicula 
insurgência da decisão da Junta Administrativa de Recursos (JAR), notadamente rei-
terando-se as questões recursais, bem como parecer jurídico oferecida pela Secretaria 
Municipal de Justiça, INDEFERIMOS o recurso em segunda instância, nos termos do 
art. 10 do Decreto nº 19.575/2017.

Campinas, 28 de abril de 2022
ROGÉRIO MENEZES DE MELLO

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO: 2021001016
Interessado: Michel Zamboni Rached
Em atendimento de sua solicitação número 2021001016, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação:
- Comprovante de endereço para Pessoa Física;
- IPTU 2022;
- Procuração com firma reconhecida;
- RG/CPF do representante legal nomeado em procuração;
- RG e CPF do Michel;
- Declaração (ANEXO VI-I do Decreto) assinado pelo Michel;
- Declaração informando empréstimo, com volume igual consta na aba movimentação 
de terra e igual será apresentado no projeto de terraplenagem. Informar o endereço do 
local de empréstimo, nome do proprietário, assinatura dele, bem como a do Michel;
- Projeto Básico de Terraplenagem: planta com carimbo (capa) modelo da Prefeitura, 
assinado pelo responsável técnico, perfis perpendiculares aos apresentados, legenda;
- ARTs dos Projetos de terraplenagem e drenagem;
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção demonstrando como os sedimentos 
serão retidos em caso de carreamento, legenda;
- Declaração (corte árvores, intervenção APP e taludes > 4m): completa, com a infor-
mação de taludes maiores que 4 metros,
- Corrigir na aba movimentação de terra a área construída igual está no projeto sim-
plificado (292,49 m2).
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 28 de abril de 2022
RAFAELA BONFANTE LANÇONE

GEÓLOGA

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
Processo: PMC.2022.00034104-31
Interessado: Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
Autuado: Rui da Cunha Lemos
Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa n° 24/2022
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa citado, por 
realizar parcelamento irregular de solo em Unidade de Conservação - APA do Campo 
Grande: Condomínio Santo André, com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 2°, 3°, 12 e 13 da Lei Complementar 
326/2021 a penalidade de multa no valor de 240.000 UFIC.
Nos termos do artigo 10 da Lei 19575/2017, o infrator poderá interpor recurso admi-
nistrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do recebimento desta 
notificação ou de sua publicação no Diário Oficial do Município na impossibilidade 
de recebimento.
Após o prazo recursal, nos termos do parágrafo único do artigo 137 do Decreto Muni-
cipal n°18.705/2015, este processo será encaminhado à Junta Administrativa de Valo-
ração Ambiental para avaliação da necessidade de celebração de Termo de Ajustamen-
to de Conduta para reparação e/ou compensação do dano causado."

Processo: PMC.2022.00034104-31
Interessado: Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
Autuado: Rui da Cunha Lemos
Auto de Infração Imposição de Penalidade de Embargo n°01/2022
A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Embargo citado, 
por realizar parcelamento irregular de solo em Unidade de Conservação - APA do 
Campo Grande: Condomínio Santo André, com a seguinte redação:
"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 2°, 3°, 12 e 13 da Lei Complementar 
326/2021 a penalidade de EMBARGO.
Nos termos do artigo 10 da Lei 19575/2017, o infrator poderá interpor recurso admi-

nistrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do recebimento desta 
notificação ou de sua publicação no Diário Oficial do Município na impossibilidade 
de recebimento.
Após o prazo recursal, nos termos do parágrafo único do artigo 137 do Decreto Muni-
cipal n°18.705/2015, este processo será encaminhado à Junta Administrativa de Valo-
ração Ambiental para avaliação da necessidade de celebração de Termo de Ajustamen-
to de Conduta para reparação e/ou compensação do dano causado."

Campinas, 28 de abril de 2022
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora de Fiscalização Ambiental - Matr. 122.994-0

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2022000350
Empreendimento: QG PARTICIPAÇÕES LTDA
Favor inserir os seguintes documentos para continuidade da análise, no prazo de 20 
dias após publicação:
1. ART do responsável técnico dos Relatórios de Avaliação e Monitoramento dos Im-
pactos Ambientais;
2. Certificado de Destinação Final do solo excedente, com o volume total destinado;
3. CTR dos resíduos ou certificado de destinação final do local receptor dos resíduos 
de construção civil;
4. Informação se o projeto de drenagem provisória foi executado;
5. Corrigir o valor de área construída no campo DADOS DO PROJETO no sistema 
LAO.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 28 de abril de 2022
ARIANE FURLANES DA SILVA

ENGENHEIRA AMBIENTAL

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CERTIDÃO DE INTEIRO/ PARCIAL TEOR
De acordo com a solicitação de inteiro/ parcial teor que originou o protocolo de nº 
SEI CAMPREV.2022.00001121-38 nos termos do artigo 8º e § 2º do artigo 9º do 
Decreto Municipal nº 18.050 de 01 de agosto de 2013, autentico e certifico a emissão 
de inteiro teor do protocolo de nº SEI CAMPREV.2021.00003381-01, autorizado por 
Jessé Bruschi Ferreira, Diretor Administrativo deste Instituto, formulado pelo(a) Sr./
(Srª) Deise Alves da Silva. 

Campinas, 27 de abril de 2022
JESSÉ BRUSCHI FERREIRA

DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Extrato de termo de rescisão amigável do contrato nº 04/2020- Processo Adminis-
trativo CAMPREV.2019.00001393-04 Modalidade: Pregão eletrônico nº 08/2019- 
Contratante: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas- CAMPREV- 
Contratada:MOURA COFFEE VENDING LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
-Objeto: Rescisão amigável, a contar de 27/04/2022, do Contrato Administrativo nº 
04/2020, firmado entre o Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 
e a empresa MOURA COFFEE VENDING LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, 
conforme dispõe o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93, e cláusula décima do mencionado 
contrato.-Data da assinatura: 27/04/2022. 

Campinas, 28 de abril de 2022
JESSÉ BRUSCHI FERREIRA

Diretor Administrativo

CEASA
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 - PROTOCOLO SEI N.º CEA-
SA.2021.00000752-59 - OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar 
os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos colaboradores e estagiários da Ceasa/Campinas. - COMUNICADO: 
Considerando que não acudiram interessados na presente licitação, a mesma foi de-
clarada DESERTA. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

DESPACHO
Pregão Eletrônico nº 010/2022 - Protocolo SEI EMDEC nº 2021.00004357-27
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas na 
prestação de serviços de fiscalização eletrônica de trânsito contemplando: a dis-
ponibilização, a implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos e infraestruturas de fiscalização eletrônica e automática dos 
EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE FIXOS, EQUIPAMEN-
TOS DE CONTROLE DE AVANÇO DA FASE VERMELHA DO SEMÁFORO, 
PARADA SOBRE A FAIXA DE PEDESTRES E EXCESSO DE VELOCIDADE 
E DEMAIS INFRAÇÕES, PLATAFORMA DE SOFTWARE DE GESTÃO DE 
TRÂNSITO E MONITORAMENTO; incluindo licenças de softwares e suporte 
técnico, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, os quais 
deverão permitir a transmissão de dados de forma online e automaticamente, ou 
seja, sem intervenção humana, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei 
Federal no 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, dividido em dois Lotes.
Assunto: Impugnação ao Edital.
Impugnante: SENTRAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TRÂNSITO LTDA.
Em face dos elementos constantes dos autos, especialmente da manifestação das áreas 
técnica e jurídica, as quais acolhemos por seus próprios fundamentos e que passam a 
fazer parte integrante do presente despacho. 
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CONHECEMOS da impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2022, pro-
tocolo SEI EMDEC nº 2021.00004357-27, interposta pela citada empresa, e NEGA-
MOS-LHE PROVIMENTO. Em 28/04/2022

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
EMDEC S/A

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

RATIFICAÇÃO
HMMG.2022.00000201-01
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
precedentes, bem como do parecer da Procuradoria Jurídica doc.5546271,que não 
apresenta óbices à pretensão,
RATIFICO
1 - A contratação emergencial da empresa Ortolim Comércio de Artigos Ortopédicos 
Ltda, CNPJ nº 30.462.836/0001-79, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,para for-
necimento de materiais de cirurgias ortopédicas,com fulcro no inciso IV do artigo 24 
da Lei Federal nº 8666/93.
2 - A despesa decorrente no valor total de R$ 162.092,00 (cento e sessenta e dois mil 
e noventa e dois reais).

HMMG.2022.00000508-68
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
precedentes, bem como do parecer da Procuradoria Jurídica doc.5565064, que não 
apresenta óbices à pretensão,
RATIFICO
1 - A contratação direta por exclusividade,da empresa MP Bios Representação e Servi-
ços Ltda EPP, CNPJ nº 07.369.213/0001-34, para fornecimento de peças para conserto 
de Autoclaves e termodesinfectora, com fulcro no inciso I do artigo 25 da Lei Federal 
nº8666/93.
2 - A despesa decorrente no valor total de R$ 37.615,64 (trinta e sete mil seiscentos e 
quinze reais e sessenta e quatro centavos).

Campinas, 28 de abril de 2022
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº:HMMG.2022.00000095-58. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 044/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de tubo Fal-
con e Suabe de rayon. Empresa:Swab CB Brasil Indústria de Produtos Labo-
ratoriais Ltda. CNPJ: 09.572.573/0001-64. item 01 - R$ 0,20. item 02 - R$ 0,20. 
Empresa:Biohnano Científica e Hospitalar Ltda. CNPJ: 02.944.432/0001-86. item 
03 - R$ 0,2699. item 04 - R$ 0,2699. Prazo: O preço registrado tem validade de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 
27/04/2022.

Campinas, 28 de abril de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti

ADENDO AO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022
PROCESSO Nº HMMG.2022.00000198-63
OFERTA DE COMPRA N° 824410801002022oc00076
OBJETO: Contratação, em caráter suplementar aos serviços públicos de saúde, de 
empresa para prestação de serviços através de postos de trabalho na área médica e 
multiprofissional para atuar junto a UNACON/HMMG e nos serviços que compõem 
a unidade Hospitalar Mário Gatti.
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, por inter-
médio do Senhor Pregoeiro, em virtude de impugnação apresentada, comunica aos 
interessados que ALTEROU a redação do item 2.2 do Edital, nos seguintes termos:
1) Inclusão dos subitens 2.2.10 e 2.2.11 para não permitir a participação de:
2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP e Organizações 
Sociais - OS;
2.2.11. Cooperativa de mão de obra.
2) Ficam mantidas todas as demais condições do Pregão Eletrônico nº 070/2022 e seus 
anexos, no que não colidirem com as deste Adendo.

Campinas, 28 de abril de 2022
ROGERIO FERREIRA DE CARVALHO

Pregoeiro da Rede Mário Gatti

EXTRATO
TERMO DE CONTRATO

Protocolo nº: HMMG.2021.00001908-64. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 046/2022. Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para prestação de ser-
viços de análise e emissão de resultados diagnóstico molecular através de técnica de 
RT-PCR para identificação do vírus SARS-CoV2 visando atender a demanda da Rede 
Mário Gatti. Termo de Contrato: 079/2022. Contratada: FOXES SOLUÇÕES E 
PESQUISAS EM BIOLOGIA MOLECULAR LTDA. CNPJ: 31.266.987/0001-14. 
Valor do Contrato: R$ 182.856,00. Prazo:A presente contratação vigerá pelo perío-
do de 12 (doze) meses a contar da data de recebimento, pela Contratada, da Ordem de 
Início dos Serviços a ser emitida pela Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, 
Emergência e Hospitalar podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até os limi-
tes legais estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Assinatura: 
28/04/2022.

Campinas, 28 de abril de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO

Protocolo nº: 788/2019. Modalidade: Artigo 25, I. Objeto: Prestação de servi-
ço de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e componen-
tes em equipamentos de radiologia computadorizada (CR) marca AGFA, incluindo 
digitalizador, unidade de processamento, instalados no PSA, PSI, Ambulatório de 
Especialidades e Área de Oncologia da Rede Mário Gatti de Urgência, Emergência 
e Hospitalar. Termo de Aditamento: 078/2022. Contratada: AGFA do Brasil LT

DA.CNPJ:09.032.626/0004-05. Aditamento: O Contrato tem neste ato reajuste de 
aproximadamente 5,172815% e prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de 18/05/2022. Valor do Contrato Atualizado: R$ 76.566,96. 
Assinatura: 19/04/2022.

Campinas, 27 de abril de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo Rede Municipal Dr. Mário Gatti
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 001/2020

Convocamos o Sr. WALMIR MORALES MARTINS, portador do RG: 14.022.623-
0, a comparecer no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da data da publicação 
desta convocação, na Informática de Municípios Associados S/A - IMA, situada à Rua 
Bernardo de Sousa Campos, nº 42 - Praça Dom Barreto - Bairro Ponte Preta - Campi-
nas - SP, para tratar da sua admissão ao cargo Técnico em Tecnologia da Informação 
I - Teleatendimento, para o qual foi aprovado em 08° lugar no Concurso Público 
IMA 001/2020 desta empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento 
no prazo determinado como desistência da vaga.

Campinas, 27 de abril de 2022
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 001 / 2020

Convocamos o Sr. JOAO LUCAS MOREIRA DA SILVA, portador do RG: 
39.293.820-0, a comparecer no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar da data de 
publicação desta convocação, na Informática de Municípios Associados S/A - IMA, 
situada à Rua Bernardo de Sousa Campos, nº 42 - Praça Dom Barreto - Bairro Ponte 
Preta - Campinas - SP, para tratar de sua admissão no cargo de Analista de Tecnologia 
da Informação Jr - Sistemas, no qual foi aprovado em 12º lugar no concurso público 
IMA 01/2020 desta empresa, sob pena de ser entendido o seu não comparecimento no 
prazo determinado como desistência da vaga.

Campinas, 28 de abril de 2022
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão nº 2021/67- Empresa: V&B DESIGNER E PROJ. TOLDOS EIRELI , 
CNPJ n. 30.499.629/0001-99. Preço Unitário Registrado; Objeto: Registro de Preços 
para Prestação de Serviços de manutenção e Instalação de Toldos, com Fornecimento 
de mão-de-obra , materiais, ferramentas , equipamentos, máquinas e veículos. Item 1: 
- Toldo Pivotante -Poliester - R$ 173,70; Item 2 - Toldo Cortina - R$ 163,90; Item 3 - 
Toldo Curvo/Reto - Poliester - R$ 226,20; Item 4 - Toldo Curvo / Reto - Policarbonato 
- R$ 446,60; Item 5 - Toldo Lona - Poliester - R$ 160,00. Ata Registrada: 20/04/2022. 
Vigência: 12 meses. 
Pregão nº 2021/361- Empresa: JL FERREIRA COMERCIO E SERV. TELAS , 
CNPJ n. 23.900.698/0001-05. Preço Unitário Registrado; Objeto: Registro de Pre-
ços para Prestação de Serviços de Instalação de telas. Item 1: - Inst. de tela mosqui-
teiro - R$ 190,00; Item 2 - Instalação de Rede de Proteção - R$ 38,00; Item 3 - Ins-
talação de Tela Anti Passaro. TROPICAL COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA .ME 
; CNPJ N. 18.510.830/0001-24. Preço Unitário Registrado: Inst. Forn. Mod. Fibra 
Mineral - Item 1 - R$ 125,95; Inst. For. Gesso Acartonado - Item 2 - R$ 95,85 ; L.P. 
DE BORBA & CIA LTDA. - ME - Item 14 - Confecção de Capacho Fibra de Coco 
- R$ 280,59; Item 15 - Confecção de Tapete Personalizado - Vinil - R$ 389,71; MAT 
JUSTINO PERSIANAS - ME - Item 10 - Instalação de Persiana horizontal de 
alumínio - R$ 108,00; Item 11 - Instalação de Persiana Vertical - Tecido - R$ 79,00; 
Instalação de Persiana Vertical - PVC -Item 12 - R$ 100,00; Instalação Persiana 
Vertical Blackout - Item 13 - R$ 108,39 - CONSTRUFORMAS PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - Item 1 - Instalação de Gesso Acartonado - R$ 128,43; Item 2 - Instal-
ção de Divisória de Gesso Acartonado - Verde - R$ 149,23; Item 3 - Instalação de 
Divisória Gesso Acartonado - Acústico - R$ 182,60; Item 4 - Instalação de Divisória 
Naval Painel / Painel - R$ 130,83; Item 5 - Instalação de Divisória Naval Painel/ Vi-
dro Painel -R$ 178,60; Item 6 - Instalação Porta de Madeira Completa - R$ 866,40; 
Item 7 - Instalação de Divisória Naval Porta Painel - R$ 464,24; PISOTRON IND. 
E COM. DE CARPETES LTDA. EPP - Item 17- Instalação de Carpete Placa de 
Poliester - R$ 134,00 - Item 18 - R$ 181,40; Item 19 - Instalação de Rodapé / Ro-
dameio - R$ R$ 35,00 - Item 20 - Instalação de Moldura de Gesso - R$ 35,00 - Ata 
Registrada: 26/04/2022. Vigência: 12 meses. 

28 de abril de 2022

SETEC
SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Informamos que, na publicação da SETEC de Homologação no DOM de 26/04/22, 
onde por um equívoco foi descrito "CARTA CONVITE 02 DE 2021", leia-se "CARTA 
CONVITE 02 DE 2022".

Campinas, 28 de abril de 2022
ANDRÉ ASSAD MELLO

PRESIDENTE DA SETEC

EDITAL Nº 05/2022
REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS EM QUADRA GERAL

Por meio do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº SE-
TEC.2022.00000464-11, Memorando doc. SEI nº 5545829, os familiares dos sepulta-
dos no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepulturas e períodos 
abaixo indicados, ficam CONVOCADOS a comparecer na Administração da SETEC, 
localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respectivos restos 
mortais, conforme o Artigo 16, § 1º do Decreto Municipal nº 6262/80, que regulamen-
tou o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos mortais 
serão removidos para o OSSUÁRIO GERAL.


